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Exma Sra. Presidente

o vereador abaixo assinado ,após ouvila a casa lndka ao Executivo Municipat
,que determine a secrêtaria competente,que vhbilize o calçamento da iua A , 

'na
Quintinha -Vih da Quinta.

ô

ho
PSDB

Justificativa: Justificativa em plenário .

Autenticidade: z9erugzxo

or (a) LÍJer Bancada d
José nio da Silva - Repo

VISTO

Presidente
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